
Maringá, 01 de Setembro de 2022.

À PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE – PR

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 54/2022

H R CARLONE LTDA – EPP – AVANTE COMÉRCIO GLOBAL E SERVIÇOS, pessoa jurídica de direito privado,
devidamente inscrita no CNPJ 30.126.408/0001-75, I.E. 90829912-44 situado na AV PEDRO TAQUES, 4610, SL
01 – JARDIM SANTA CLARA – CEP 87035-589, na Cidade de Maringá, Estado do Paraná, fone: (44) 3367-
9617, e-mail empenho@avanteglobal.com.br hugo.carlone@avanteglobal.com.br Banco Bradesco(237) Agência 69
Conta-Corrente 27476-3,  DADOS DO REPRESENTANTE  LEGAL: Hugo Rafael  Carlone  portador  do RG
10938346 SSP/MT, inscrito no CPF 030.419.549-90, domiciliado e residente na cidade de Maringá, Paraná.
Apresentamos nossa proposta para entrega do objeto abaixo da presente licitação, modalidade Pregão
Eletrônico  no.  54/2022,  acatando todas  as  estipulações  consignadas  no  anexo  I  do  edital,  conforme
abaixo:

ITEM QTDE UND DESCRIÇÃO VALOR 
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL MARCA

86 15 CXA
Folha de etiqueta ink-jet/laser, etiquetas
em  tamanho  A4,  na  cor  branca,  caixa
contendo 100 folhas

R$ 67,33 R$ 1.009,95 Colacril

Declaramos que os produtos cotados atendem a todas as especificações do Anexo I do Edital do Pregão
Eletrônico no. 54/2022.
Obs.:  No  preço  cotado  já  estão  incluídas  eventuais  vantagens  e/ou  abatimentos,  impostos,  taxas  e
encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com
transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: 12 (doze) meses a partir da data de emissão da proposta.
LOCAL E PRAZO DE ENTREGA: O fornecimento dos produtos será realizado pelo fornecedor no Município,
nas dependências da Prefeitura Municipal, sempre de forma parcelada, somente mediante autorização de
compra emitida por este Município através do seu Departamento de compras, a autorização sempre terá
a quantidade especificada, bem como o produto a ser entregue.
O objeto licitado deverá ser entregue no prazo de até 10 (dez) dias após a solicitação do município, os
mesmos deverão estar de acordo com a proposta da contratada e o termo de referência do edital, não
serão aceitas marcas diferentes da proposta vencedora, bem como produtos com defeitos ou que não
atendam  as  especificações  do  edital,  os  mesmos  poderão  ser  rejeitados  no  ato  da  entrega,  ou
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posteriormente após conferência dos mesmos, e terão que ser substituídos imediatamente sem ônus a
este Município.
PAGAMENTO: O pagamento será efetuado, após entrega do objeto, e certificação quanto à descrição do
mesmo feita pelo responsável do órgão fiscalizador, em moeda brasileira corrente, em até 30 (trinta) dias
após  o  recebimento  provisório  e  apresentação  correta  da  nota  fiscal/fatura  do  objeto  entregue  e
documentos pertinentes.
DEMAIS CONDIÇÕES: Conforme Edital

____________________________________________________________
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